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República Federativa do Brasil    
Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Varre-Sai

PROJETO DE RESOLUÇÃO N º 009/2025

“Acrescenta inciso ao artigo 46 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Varre-Sai/RJ, para instituir Comissão Permanente de Segurança Pública, define suas atribuições e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Varre-Sai, por intermédio de sua Mesa Diretora, no uso da atribuição que dispõe o art. 142 de seu Regimento Interno;
CONSIDERANDO que o Município de Varre-Sai, embora de pequeno porte populacional, encontra-se localizado em zona de divisa com outros entes federativos, o que pode facilitar o deslocamento e a atuação de criminosos oriundos de diversas regiões;
CONSIDERANDO o aumento perceptível de ocorrências policiais envolvendo violência e crimes contra o patrimônio no âmbito municipal, inclusive com relatos de insegurança por parte de moradores, comerciantes e trabalhadores locais;
CONSIDERANDO que a segurança pública é dever do Estado, mas também responsabilidade de todos, inclusive do Poder Legislativo Municipal, que deve atuar no monitoramento, na fiscalização e na proposição de políticas públicas de prevenção e combate à violência;
RESOLVE:
Art. 1º. O artigo 46 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Varre-Sai passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:
“V – Segurança Pública.”
Art. 2º. As atribuições da Comissão Permanente de Segurança Pública, regida por esta Resolução de forma complementar ao Regimento Interno, são as seguintes:
I – Acompanhar, fiscalizar e emitir pareceres sobre proposições legislativas que versem sobre segurança pública no Município;
II – Realizar estudos, diagnósticos e levantamentos sobre a situação da criminalidade local, propondo soluções legislativas ou administrativas;
III – Requisitar informações a órgãos e autoridades da segurança pública municipal e estadual, quando necessário ao exercício de suas funções;
IV – Promover audiências públicas e reuniões com a população, autoridades, especialistas e representantes da sociedade civil organizada para debater temas relativos à segurança pública;
V – Sugerir medidas voltadas à melhoria das condições de segurança no Município, inclusive junto ao Poder Executivo e demais esferas governamentais;
VI – Acompanhar a aplicação de recursos destinados a programas de segurança, iluminação pública, videomonitoramento, patrulhamento preventivo e outros correlatos;
VII – Encaminhar às autoridades competentes denúncias, sugestões ou representações recebidas sobre fatos relacionados à segurança pública no âmbito municipal;
VIII – Elaborar relatório anual sobre suas atividades, contendo recomendações e análise da evolução da segurança no Município.
Art. 3º. A nova Comissão será composta por 3 (três) membros efetivos, observado o processo eletivo constante do Regimento Interno da Câmara Municipal de Varre-Sai, aplicável às demais Comissões Permanentes.
P. Único. Em caso de necessidade, até que seja realizada a eleição ordinária para escolha dos membros da Comissão regida por esta Resolução, fica autorizada a criação de Comissão Temporária, à qual serão atribuídas as mesmas competências constantes do art. 2º, a ser constituída segundo o rito previsto no art. 72 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Varre-Sai.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando eventuais disposições contrárias, todavia sem poderes para revogar qualquer dispositivo do Regimento Interno da Câmara Municipal de Varre-Sai.
                  Sala das Sessões, 07 de julho de 2025.
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